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COMO SE CARACTERIZA NO CURSO DA CONCORDATA

RESUMO

- ... "In casu", a multa € manifestamente moratéria, posto cobrada também com juros. - Foi o retardamento
do devedor que o gerou, como expressamente dispde a lei e melhor o detalha o seu regulamento. - Diz a L.
3.807/60, art. 82: - "Art. 82. A falta de recolhimento, na época propria, de contribuicdes ou de outras
guaisquer quantias devidas as instituicbes de previdéncia, sujeitara os responsaveis ao juro moratério de 1%
(um por cento) ao més, além da multa varidvel de 10% (dez por cento) até 50% (cinquenta por cento) do
valor do débito, observado, para a multa, o minimo de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros)". - E acentua o D.
60.501/67, art. 165: - "Art. 165. A falta de recolhimento, na época prépria, de contribuicdes ou outras
guantias devidas a Previdéncia Social, sujeitara os responséaveis ao juro de mora de 1% (um por cento) ao
més, devido de pleno direito, independentemente de notificacédo, além de multa, variavel de 10% a 50% (dez
a cinquenta por cento) do valor do débito. § 1° A multa prevista neste artigo sera automaticamente devida
pela falta do recolhimento na época propria e correspondera a: - a) 10% (dez por cento), para atraso de até
60 (sessenta) dias; - b) 20% (vinte por cento) e até 120 (cento e vinte) dias; - ¢) 30% (trinta por cento) e até
180 (cento e oitenta) dias; - d) 40% (quarenta por cento), para atraso de mais de 180 (cento e oitenta) e até
240 (duzentos e quarenta) dias; - €) 50% (cinquenta por cento), para atraso de mais de 240 (duzentos e
quarenta) dias", - Multas penais estdo nos arts. 338 e 346. - Aquelas néo ficam excluidas pelo art. 23,
paragrafo unico, I, da Lei de Faléncias, o qual afasta, por 6bvias razées, a Ultima. - Dai a aplicagcao da
Sumula 191, cabivel, e ndo a 192 (*), como considerou o aresto. - No mesmo sentido, e, em caso analogo,
decidiu o Plenario desta Corte, ao julgar o RE 76.563, julgado em sessdo de 21-11-73. - E 0 meu voto.
Julgado em 11-02-1974 EMENTA: - O pouco caso demonstrado pela sorte do negdcio caracteriza a
negligéncia a que se refere o artigo 150, n° V, das Leis de Faléncias. RESUMO DO ACORDAO: - Nega-se
provimento ao recurso. Apurou-se que a concordataria, ora agravante, cessou as suas atividades: esta
fechado o estabelecimento fabril desde o pedido de concordata; atrasou o pagamento de salarios, dando
ensejo a pedido de aresto do seus bens, deferido pela Justica trabalhista em Taubaté, e houve corte de
fornecimento de energia elétrica por falta de pagamento. - Tem razéao o ilustre representante do Ministério
Puablico quando disse que tais fatos "demonstravam, a sociedade, que a agravante nao tinha condi¢Ges para
cumprir a concordata que impetrada”. A conclusao for¢cosa é que haveria um aumento de passivo e, na
melhor das hipéteses, manutengéo do ativo, com maior prejuizo para os credores. - Reconhece a prépria
recorrente a quase impossibilidade de cumprir a concordata com o funcionamento regular da inddstria,
tentando entéo atingir o seu escopo com financiamento de terceiros ou com capital a ser subscrito em
dinheiro por pessoas interessadas naquela industria. Assim sendo - conclui - descabe ao caso a aplicacao
do artigo 130, inciso V, da Lei de Faléncias. - O concordatario que, continuando a explorar 0 seu negocio,
ndo procede na direcéo dele com as cautelas necessarias a marcha regular das operacdes empreendidas,
ou ndo toma as providéncias indispensaveis a boa exploragdo do negdcio, da ensejo, a decretacao da
Faléncia, segundo a licdo do eminente MIRANDA VALVERDE. Nem sempre é facil a prova, mas "o pouco
caso habitual pela sorte do neg6cio” evidencia a negligéncia ("Comentarios a Lei de Faléncias", volume
I11-154). E os fatos alegados e aceitos pela recorrente, demonstram a sua impossibilidade de cumprir o favor
legal. Julgado em 24-10-1967 Revista do Tribunais. Fevereiro, 1968 - P4g. 170 - Vol. 388 EMENTARIO
FORENSE. Outubro, 1968. Ano XX. N° 239



EMENTA
Se a multa fiscal €, simplesmente, moratdria, inclui-se como de responsabilidade da Massa (Ementa
modificada pelo EMENTARIO FORENSE)



